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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA . MUNICIPAL DE
ÁRVOREZINHA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

coNVÊNIo N": RS-4314912003 - INTERLEGIS

ü SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA. nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE ÁRVOREZINHA, com sede na Av. Barão do Triunfo, n' 569, Árvorezinha-RS, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador NOÉ ÃNGELO DE MELLO DE ÃNGELO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termOS estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, fmnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja "execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' I I 23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos co"nvenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar dlsponiveis à CASA; LEGISLA TIV A os bens destinad0}t: utilização no PROGlU\NlA
INTERLEGIS, conforme AUSULA QUARTA deste Convêmo; /I~

(}; O
mrlEillEGIJ. -
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; ,

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n," 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/OIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; ,

•
V _ viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,

infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- .providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

•
IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defiriidos pelo. PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar o~
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de interp.et;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

o
VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atuahzação das informações tCadastro de usuários e direItos de

~~ OO~.OO ~J" ""ORAMA JNTBUm~,

,,",.' ..
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e di~lgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica intemacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os eqnipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os

?
arntares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos eqU.iPamentos e programas

a 'onados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .
. .

, 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
LEGISLATIVA4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicItada pela erA

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

---r-~(}~~



SENADO FEDERAL Folha N' oS
Secretaria Especial de Informática - SEI Proc.sso N' J.~Ç$-
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI ~_ .

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no' ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINlSTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão .de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente ~om a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

tP:Arescisão do presente Convênio poderá se dar: .

_ _ I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, m.ediante notificação escrita enviada com, no
. minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

II ~pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de amplá-defesa;

III - judicialmente, nos te~os da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equiPif.'.tos.e=-&fum~'~RAMAOO=ffi" _oo.o,"'~oo~w 0'"'o~\
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário~ formalizado~ em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura s~scitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília, Ol.!de .,p~ de 2003.

f» v'v~ {

Vereador Noé Ângelo de Mello de Ângelo
Presidente da CâmaraMunicipal de ÁrVorezinha

~
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, jWltamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Carlos Magn 1

Assistente do DÚ\l toi d SubJ cretaria Especial do
Programa Int rlegu-~

~. ~'

Hfb1!'fEIfiLEGIJ-'_. .:..~--~,-" ~"""
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE ARVOREZINHA

•

•

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312; .
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• istema operacional Conectiva Linux 5.0;
Á/Sistema operacional Microsoft Windows 98; .
~ '. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

< : ~';::,*__-'"r~~-o52f"Wmdow<
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE ÁRVOREZINHA- RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal. de
Árvorezinha:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Valcemir Dalberto

Noé de Angelo

Secretário

Presidente

51 3772 2365

51 3772 2365

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:I~_ "L-.
Noé ÃJ{eÍo de MeDo de Ãngelo
Câmara Municipal de Árvorezinha

Este formulário "deveráser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2Anexo "£"doSenadoFederal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.

Sim ~Não D
Sim .WNão D
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lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FeóeraI - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Miuio Lúcio Lacerda de Medciro$- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Gitvan de Olivcira Dutra, Presidente da Cã-
mara. MWlicipal de São Jose do Campestre-RN.
ESPECIE; Convê:lio nO; RN-24021f2002 - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InflllTTlática e Proce:;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu3nda COOlOÓrgão Executor do Pmr;mna
rnlertegis e a Câmara Municipal de São José da Seridó-R:'l; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos 1= do disposto no
Art. 25, da Lei n. &.666, de 2110611993. bem oomo suas alterações;
DATA DE ASSrNATURA; 31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da daI.a
de assinatura. com vigCncia equivalente 11.durnçãa do Programa In-
terlegis; SIGNATÁR[OS: P~o Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Miuio LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Execulivo; Pelo
Conveni<:do, V!'!"eador Josué Gomes Filho. Presidente da Càman Mu-
nici~ de'São José do Seridó-RN.
ESPECJE: Convênio nO; RN-2403612003 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Pl1Ito do Potmgi-RN: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati~"3 no
Programa Intcrlegis; MODALIDADE: Nos u:nnos dei disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSrNATURA: 2510912003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. tl:lm vigbw::ia equi"a1enle à durnção do Programa [n-
tC!rlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo Senadtl Federal - PRODASEN ~ Ex.
mo. Sr. Petrônio Bnrbosa Lima Carv11ltu>- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. VonadOl'1l Maria Nini Aralijo Solto, Presidente da Câ.
mara. Municipal de São Paulo do Potengi+R.~.
ESPEClE: Convênio nO: RN-240201Z002 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Imertegis e a Câmara Municipal de São Rafael.RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a p.utieipação da Casa Ugislariva no Programa
Interlegís; MODALIDADE: Nos termos do dispoMto no An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/0611993. bem.como suas altenç(ies; DATA DE
ASSINATIJRA: JII01n002; VIGENCIA: A panir da. data de as-
sinarma, \'OTn vi,gência equivalente a dtmIç:io do Programa lnterlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Fedmll - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Dimor-Executivo; Pelo Clm-
veniado. Vereadora Antônia Bernardino de Oliveira. Presidente da
Câm(ll"3 Municipal de S1Io Rafael.RN.
ESPEClE; Convmio n~; RN-2402212003 _ INTERLEG[S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando =0 Órgllo Executor do Progmma
lnterlegis'e a Cimara Municipal de Senador Elôi de Snuza-RN; OB-
JETO: Estabelecer e ~ar a participação da Casa Legis[ativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110
An. 25. da Lci 11°8.666, de 21106119)13, hem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura., com vigencia equivalente 11.dunIção do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senadn Federal • PRODASEN _ Ex-
mo. SI: Mário Lúcia Lacerda de Medeiros- Diremr.Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Alberto Gomes da Silva, Presidente da
C~ Municipal de Senador Elôi de Souza-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN-24023n002 - INTERLEOIS, celebrado
enrre o Cenlru de lnfOl'Tllãtica e J>rocessamento de Dados do Senado
Fede.-al . PRODASEN. atuando como órgão Executor do Pmgtama
Interlegis e a Cârn:ml Municipal de Serra do Mel-RN; OBJETO:
Estabelece.- e n:gular a participação da Casa Legislativa no ProgTaffia
Interlegi.; MOl)ALlDADE: Nos temlOS do disposto !lO An. 25, da
Lei nO 8-666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. ç.om vigência equivalente à duração do Programa Interlegi$:
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcia Lacerda de Medeiros- Dire1or-Execlltivo; Pelo Con.
veniado. Ven,oador Aldeei Ferreira Nunes. Presidente da Câmarn Mu-
nici~1 de Serra do MeI-RN.
ESPECIE; Convênio n.; RN-24024!2oo2 . [NTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infcrmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do. Programa
Interlegi.s e a Cãmara Municipal de Serrinha dos PinlOS.RN: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Leroslativa !lO
Programa rnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos 00 disposto no
AI1. 25. da Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 09l07n002; VIGÊNCIA: A partir da data.

~:~~~Á;liÕ~~e~=~~~~~Rc;)D'Á~_a ~;.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros' Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Fr.mcisco das Chagas de Freíw, Presidente da
Câmifl1l Municipal de Seninlla dos Pintos-RN.
ESPECIE: Convenio nO: RN-2402)1n002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Prognuna
[merlegis e a CimilI1l Municipal de límbaúba dos Baristas-RN; OB.
JETO: Estabeloceo- e regular a participaçlo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termO": do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 2l!06I1993. bem como ,SUlL';alterações:
DATA DE ASSINATURA; 3lt0112002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatun, oom vigência equivalenre a duração do Programa In-
terlegis; SIG:-l,\TÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Er-
mo. Sr. Mãú~ t lõcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. ',":reador Guilherme Antonio de Araújo, Presidente da
Câmara Munic:t'.,1 de Timbaúba dos BatislaS-RN.
ESPÉCIE: Convênio n': RN-24044!2003 - INTERLEGIS, celebrndo
entre O Centro de Infonnarica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando oomo órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de TriWlfo Potiguar-RN; OBJETO:

Estzbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una niado, VereadoT Nilvo Antônio Tremea, Presidente da Câmara Mo-
[nlf:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da niciPJII de Anta Gorda-RS.
Lei 11"8.666, de 2[10611993, bem.como suas alterações; DATA DE ESPECIE, Convênio n'; RS--4313812OO3- INTERLEGIS. celebndo
ASSINATURA: 0810312003; VIGENClA: A partir da data. de aS- entre o Centro de InfomWica e Process;rmenlo de Dados do Senado
sinattIra. çom vigencia equivalente à durnç:io do Programa Interlegis; Federal - PRODASEN. atuando como Orgio EXealtor do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de Antiinio Prado-RS; .OBJETO:
Petrônio Baroosa Lima Carvalho- Diretor.Exealtivo; Pelo Com'e- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
niado, Vereador José Gildeoor da Fonseca. Presidente da Câmara Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Munjcipal de Triunfo PotiguaT.RN. Let rf' 8.666. de 21f{)6J199J, bem.como suas alteraçôes; DATA DE
ESPECIE: Conv&1io nO: R,''l.2403012oo1 - 1r-'TERLEGlS. celebrado ASSINATURA: OSlOSJ2003; VIGENCIA: A panir da data de as-
entre o Centro de Informãrica e Processamenlo de Dados do Senado SInamra, s:om vigência equivalente à du~ do Programa Interlegis;
Federnl - PRODASEN, amando como Órgão EXecu10r do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Inter:legis e a Câmara Municipal de Upanem3-RN; OBJETO: El- Mário lúcio Lacerda de Medeiros_ Diretor-Executivo: Pelo Otn-
t.abelecer e regular a particip:lÇào da Casa Legislativa no Programa ve..i:'ldo. Vereador José Parrisson, Presidente da Câmara Municipal de
lnlf:rlegis; MODALIDADE: Nos lemtos do d~o no Art 25, da Antônio Prado-RS.
Lei n' 8.666, de 2]/06/1993, bem como suas 3hP!8.ções; DATA Df ESPÉCIE: Convênio nO: R5-43101/2003 - INTERLEGIS. celebrado
ASSINAniRA: 31101nOO2; VIGÊNCIA: A'partir da data. de mo'. enrre o Centro de InfomWica e Pro=3ll1enlO de Dados do Senado
sinatura. çcm vigência equivalente a duração do Programa Interlegis; Federal - PRODASEN. aruando como órglo Executor do Programa
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Inter[egis e a Câmara Municipal de Arambaré-RS; OBJETO: Es-
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con- tabelecer e regular a participaçãQ da Casa Legislativa no Programa
veniado, Vereador Dãrcio Régis Bezerra. Presidenle da Câmara Mu. Imerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposlo no An. 25 da
nici~ de Upanm1a-RN. Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas allerações; DATA 'DE
ESPECIE: Convênio n": R5-43160/2oo3 _ INTERLEGIS. celelmldo ASSrNATURA: IJ/0612003; VIGENCIA: A panir da data de as~
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado sinatma, PJffi vigência equivalente à du~o do Programa lnterlegis;
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Aleenm-RS; OBJETO: Esta- Mário lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa veniado, Vereador Alcioni da Rosa Lopes, Presidente da Cãmara

[nlerlegÍS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da ~~~~~ ~:~~~S-43l4(l12003 _ INTERLEGIS, celebrado

~-t~i:&t:e ~=ótl;'t7G~~~~u: ~~~~T~ ~: entre O Centro de Informática e Pro=;~amento de Dados do Senado
sinatura, s:om vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis: Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. [nrerle!,ois e a Câmara Municipal de Ar.uicá-RS; OBJETO: Estabe--
Petrônio BaJbosa Lima Carvalho- Dimor.Executivo; Pelo Com'e- lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
nii!do. Vereador Lirio Hammerschmitt Presidente da Câmara Mu. terlegis; MODALIDADE: Nos rermm do dispoSl0 no An. 25. da Lei
nici~ de Alecrim-RS. n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterilÇÕn; DATA DE AS-
ESPECIE: Convênio n.: R5-43001n002 _ rNTERLEGIS, celetnado SINATURA; OS/OS12003; VIGENCIA: A partir da data de assinarura,
entre o Cenuo de Informatica e Processamenlo de Dados do Senado com yigência equivalente 11.duração do Programa Interlegis; SIG-
Federnl- PRODASEN. :uuando como órgão Executor do Programa NATARIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN . Exmo. Sr. Pe-
fnterlegÍS e a CâmiU1!lMunicipal de Alegrete-RS; OBJETO: Esta- trôrtio Barbo!;a Lima Carvalho- D;retor-Executi~.o; Pelo Conveniado,
belecer e regular a participação da Casa legislaliva no Programa ~=~~a Edith da Costa, l'Te5idente da Clmara Municipal de

~:i~~~O~A2~~t~~~tb:nl= ~i~~~;'i>~T~'D~ ESPECIE: Convênio n': RS-43169nOO3 - INTERLEGIS. celebrado
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A pllrtir da <Iara de iSS- entre o Centro de Informática e Processamento dc Dados do Senado

. . Federal. PRODASEN, attIarIdn como Óq:ão ExCCtltor do Programa
1il~~~70~~~~~ S:I~~~ ~g~~~E~:~~ tnterlegis e a Câmara Municipal de Arroio do P~RS; OBJETO:
Mmio Lúcio Lacerda de Medeiros' Diretor.Executivo; Pelo Con- Estabelecer e regular a participação da ~ Legislativa no Programa
veniado, Vereador José Eduardo Estiva/let Aguiar. Presidente da Câ- InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
mam. Municipal de Alegrete-RS. Lei li' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ESPECIE: Com'énio n": RS-4301612oo2 _ INTERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 13/1112003; VIOENClA: A partir da data de as-
entre o Cenlm de Informârica e Processamento de Dados do Senado sinatura, plm vigencia equiv~lf"!l!e a duração 00 Programa loteliegis;
Federal _ PRODASEN. atuando romo Órgão Executor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Interlegis e a Câmara Municipal de Alegria-RS; OBJETO: Eslabe- Petrônio Baroosa Lima Can'8.lho- Diretor-Executivo; Pelo Coove-
1= e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa In. ~~j~:~e-RR~.Carlos Peter, Presidente da Câmara Municipal de
terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no Art 2'i, da Lei ESPECIE: Convênio li': RS-4315112003 _ INTERLEGIS, celebrado
n" 8.666, de 2110611993, bem .como suas alterações; DATA DE AS-- entre o Cenlm de Informática e Processamento de Dados do Senado
srNATlIRA: 19/1112002; VIGENCIA: A panir da data de assinatura, Federal _ PRODASEN, atuando corno órgão ExeaJtor do Progr;nna
~Á~~~ap:u~=t: :~P:D~~ Er=lerr~;J~~ Interlegis e a Câmara Municipal de Arroio dei SaI-RS; OBJETO:

Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Exeel!livo; Pelo Conveniado, ~~:e~~ ~~~~Ô~c~~~;,: ~~~~v~ ~~B~
Vereador Anwnio Gilberto Pes, Presidente da amara Municipal de Lei 0'11.666, de 21/06fl993. bem.como suas ailC1lÇÕes; DATA DE

~~'1rêl~'Conv&1io n":'R5-43087l20U1 _ 'lt'ITERuGrS. celetnado ASSfNAlURA, 0910912003; VIGENCIA: A partir da data de 3$-
entre o Centro de [nfonnãtica e Process~to de Dados do Senada ;iIG~Á~O~~~~ ~~en:~~':tg1,~~ E~~::~~.;
Feder.tl - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
Interlegis e a Cilmara Municipal de Alto Feliz.RS; OBJETO: Es- niado, Vereadora Francelina Ribeiro de Almeida. Presidente da Cã-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa !llJlTaMunicipal de Arroio do SaI-RS.
Inle!'legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da ESPÉCIE: Convênio o": RS-4300mOO2 _ INTERLEGIS. celebrado
Lei n' 8.566, de 21/06/1993, bem ro:no suas alteraÇÕeS; DATA DE entre o Centro de Informática e ProeessamentO de Dados do Senado
ASSrNAn.iRA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as- Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão ExeculOr do Programa
sin3tura, ç.om vigência equivalente à duraçào do Programa lnterlegis; Interlegis e a Câmara Municipa1 de Arroio do Tigre-RS; OBJETO:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Estabel= e regular a participação da Casa Ltgis[ativa no Programa
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con' lnt!'!"legis; MODALIDADE: NO": lermos do disposto no AI1. 25. da
veniado, Vereador Guiomar Joill) Mertins, Presidente da Câmara Mu. Lei nO 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
nicippl de Alto Feliz-RS. ASSINATURA: 3110112002; VIGENCiA: A partir da "-"ta de as.
ESPEClE: Con"&1io 11":RS-43141/2oo3 - INTERLEGIS, celebrado sinarura, ç.om vigência equivalente à duração do Programa !nterlegis:
enln: o Centro de Informãrica e Process:1!nef1tO de Dados do Senado SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ [xmo. Sr.
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Exear.or do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo 0m.
Interlegis e a Câmara ~':'l'cipal de Alvorada:RS;. OBJETO: Esta. .'C:niado, Vereador Deln>ilr Schanne, Presidente da Câmara MWlicipal
belecer e regular a partiCIpaçãO da Casa Lt'glSIi\t1va no Programa de Arroio do Tigre-RS
Info:'"legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da _ESPEGIEo'GOilvênio.rt":"RS-4H-491?OQ3 ••.. II'ITERLEGIS celebrado
Lei n' &.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE entre o Cernm de Informática e Processamento de Dados 'do Senado
~SSINATURA:. ~~!200.3: V1G~NCIA:_ A partir da daI.a de ~- Federal _ PRODASEN. atuando romo. Órgão Executor do Programa
smatura, ÇlJm v'senCla equivalente a duraçao do Programa Interlt'glS; Inlerlegis e a Câmara Municipal de Arvorezinha-RS; OBJETO: E.-
SIG~~TARlOS: P~o Senado F~ - PRODA~EN . Exmo. Sr. tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Pelromo Barl>osa Lima CilT\'alho-. D,retor.Executivo; Pelo Com'e- Interlegls; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
niado, Vereador Vanio Presa. Presidente da Câmara Municipal de Lei n" 11.666. de 11106/[993. bem.como suas aller~; DATA DE
Alvo!ada-RS ASSt;..lAruRA: 04/0912003; VrGENCIA: A p.1Ttir da data de as-
ESPECIE, Com'ênio nO: ~-43145I2oo3 . tNTERLEGIS. celebrado sinatura, ÇlJm vigéncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
emre o Centro de InrormâDca e Processamenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, aruando romo Órgão Ex.ecutor do Programa Petrõoio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo: Pelo Conve-
Interlegis e a Câmara MWI!cipal de Anla Gorda-RS; OBJETO: El- ,J~o. Vereador Noê t-nselo de Mello de Ãngelo,' Presidente da
rabelecer e regular a paniClPação da Casa Legislativa no ProgTam3!p~.~,M_unieipal,de ,Arvorezinha-:RS.l
Interlegis; MODALIDADE: 1\os termos do disposto no Art 25, da T'.':WEClE: Convênio n.: RS-43OO3n002 _ rNTERLEGIS. celebrado
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas al1eraçiles; DATA DE en:-e o Centru de lnfonn;\tica e Proccss,amertlo de Dados do Senado
ASSINAl1JRA: 3omn003; V[GENCIA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
sina.nna, ~om vigencia equivalente à dtn"3Çio do Programa Imerlegis; lnterlegis e a Câmara Municipal de Barra do Quaraí-RS; OBJETO:
SIGNAT ARtOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Estdlelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Petrônio Bazbosa Lima Carvalho. Diretor-Executi,.o; Pelo Conve- lruerlegis: MODALIDADE; Nos lermos do disp.:l5tO no AI1. 25, da
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Responsável junto ao Programa Interlegis
I VALCEMIR DALBERTO

•
Câmara Municipal
Estado:

I RIO GRANDE DO SUL

Município,...: _

I I ÁRVOREZINHA /

(Pessoa autorizada pela Câmata pata realizar o aceite )

'. ,_h .. '

Assistência Técnica
Empresa:

[iPINFO
,.:'.',"."

Equipamentos recebidos

Técnico:

I I RAFAEL

DDDlTelefone Comercial:

I I 54381-3411

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra T520

• Num. de série: 109HOI06 5"(;.c\< Num. de tombamento: 1 _

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-T550 com 256 MB de memória

Num. série CPU: 10012DISJ 5';:.0"

Num. série Monitor: 125036914 "- ..-".o~

Num. de tombamento: 1 1 .

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX2504407941 5:;.<>1< Num. de tombamento: 1'-- _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO

•

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM 0 NÃO O
Em casO de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom O Bom gRegular O Ruim O
Observa õeS:
Ff\LTOU T£M V Ifl'AP P€ 6"(( {tL6IJrJ> Ot,[) O5(t06 O IJtQLC((1J
fJ1fl.V~ COf"\ flli'íf\ PREs~fl p~tt.~fECfJAfl. fr CfJIvIARA ("IUf'JIOpP.C

(Coloque neste campo todas as 'Informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada e do treinamento olerecido )

ACEITE E RESPONSABILIDADE

DeclaramoS que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização
e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o
Órgão Executor do Programa Interlegis.

Ass, o<.
v~c;2é~

Responsável pelo aceite na Câmara

~. ".r



Folha N°

Processo N°

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis • SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

ti
III1fRLEGU

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~l:-
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Árvorezinha
Av. Barão do triunfo, na 569
Árvorezinha - RS
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Árvorezinha - RS
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114)( 186 mm
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FC0463 f 16
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'dE'Ri=~''lJAMk'LE VERS
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MÁRCIO SAMPA10 LEÃO MÂRQUES'
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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